INDICAÇÃO Nº     7365

, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a liberação de verba no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) objetivando a aquisição de uma perua Kombi, para finalidades assistenciais e educacionais especiais, no município de Jarinu.
JUSTIFICATIVA

Embora sendo uma cidade que conserve suas características interioranas, Jarinu permite à sua população desfrutar de todas as vantagens dos grandes centros de serviços e lazer das grandes cidades vizinhas.

Ocupando uma área total de aproximadamente 208 km2, o local em questão abriga cerca de 22.000 (vinte e dois mil) habitantes, 14.000 (quatorze mil eleitores) e possui, segundo a UNESCO, o 2º melhor clima do mundo.

O turismo, maior atrativo do município, obteve reconhecimento com a criação da Coordenadoria de Turismo e os recursos advindos do setor permitiram grande expansão. Pousadas, chácaras, pesqueiros, restaurantes, festas populares, rua de lazer, centro de convenções e parques temáticos são alguns dos itens que se somam à beleza local natural para a grande procura de moradores de veraneio.

Devido ao fato de haver cada vez mais pessoas em busca da comodidade ali encontrada, a cidade, por vezes, não tem conseguido atender de modo prioritário algumas urgências da população, por não haver veículos suficientes para tal. Desse modo, a presente Indicação visa providenciar, pelo menos, uma perua Kombi, para finalidades assistenciais e educacionais especiais.

Jarinu possui, também, uma unidade da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, cujos dependentes munícipes e vizinhos, necessitam dessa infra-estrutura. Crendo que os motivos expostos por si só se satisfazem, é que almejo o atendimento prioritário para esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL

SPL - Código de Originalidade: 602633 261005 1543


